
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004.20/2024 –  

PARA APOIO ÀS ARTES - SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 

RESULTADO PARCIAL  

DA ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL DA SELEÇÃO 

E DA HABILITAÇÃO DA ANÁLISE DOCUMENTAL 
 

A Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE, através da Secretaria da Cultura, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.399/2022 e Lei Federal nº 14.903/2024, bem como os Decretos Federais nº 11.740/2023 e nº 11.453/2023 e em 

obediência ao princípio da transparência torna público a todos os interessados, o RESULTADO PARCIAL DA 

ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL DA SELEÇÃO e DA HABILITAÇÃO DA ANÁLISE DOCUMENTAL dos 

inscritos no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004.20/2024 – PARA APOIO ÀS ARTES, com recursos da Lei Federal nº 

14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento Cultural). 

ATENÇÃO! SERÃO CONSIDERADOS APROVADOS, OS PROPONENTES QUE: 

PREENCHEREM, CONCOMITANTEMENTE, OS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E OBTIVEREM NOTA 

SUFICIENTE NA ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL, OU SEJA, O PROPONENTE DEVERÁ TER NOTA 

SUFICIENTE PARA SER CONSIDERADO CLASSIFICADO E DEVERÁ SER CONSIDERADO 

HABILITADO EM RELAÇÃO A ANÁLISE DOCUMENTAL, ASSIM, SOMENTE QUEM FOR 

“CLASSIFICADO” E “HABILITADO” SERÁ CONSIDERADO “APROVADO” E SERÁ CONVOCADO 

PARA A ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E POSTERIOR CONTEMPLAÇÃO COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004.20/2024.   

 

 

CATEGORIA: DANÇA 
 

RESULTADO – AMPLA CONCORRENCIA 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULTADO 

FINAL 

YSADORA 

LIVIA 

RODRIGUES 

DE LIMA  

72,40 SIM 

(NEGRO) 

1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

LEONARDO 

PINTO DA 

SILVA 

71,90 SIM 

(NEGRO) 

2º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

FRANCISCO 

IDELFONSO 

ANDRADE DE 

SOUSA 

70,15 NÃO 3º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

FRANCISCO 

VINICIUS DE 

HOLANDA 

SILVA  

67,40 NÃO 4º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 



 

FRANCISCA 

GELIANE 

TEIXEIRA DE 

LAVOR  

66,67 NÃO 5º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

JOSÉ ERNANY 

BRAGA SOUSA  

64,40 NÃO 6º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

MARIA 

RAFAELA 

MARQUES 

CASTRO  

60,40 NÃO 7º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

ELISON 

RODRIGUES 

DA SILVA 

LIMA  

59,67 NÃO 8º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

JOSÉ 

LEONILDO 

MARQUES DA 

SILVA  

54,90 NÃO 9º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

MAURO DO 

NASCIMENTO 

DE SOUSA 

43,65 NÃO 10º CLASSIFICÁVEL Descumprimento do 

anexo 5 e 

comprovante de 

endereço 

NÃO APROVADO 

 

RESULTADO – COTAS PARA PESSOAS NEGRAS 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

MARIA 

EDIANE 

MEDEIROS 

DOS SANTOS  

69,67 SIM 

(NEGRO)  

1º CLASSIFICADO Descumprimento do 

Item 2.6 - VI 

NÃO APROVADO 

GERSON 

CARLOS 

MATIAS DE 

SOUSA 

69,40 SIM 

(NEGRO) 

2º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

SAMIRA 

MARIA DE 

SOUSA 

RAMOS  

67,17 SIM] 

(NEGRO) 

3º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

LEANDRO 

FROTA 

SANTOS 

67,00 SIM 

(NEGRO) 

4º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

MIKAEL 

CORDEIRO 

DOS SANTOS  

64,65 SIM 

(NEGRO) 

5º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

BRENO 

MAIRLON 

RODRIGUES 

VIANA  

 

 

 

 

 

 

66,40 SIM 

(NEGRO) 

6º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 



 

 

RESULTADO – COTAS PARA PESSOAS INDIGENAS  

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO 

DO MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

KEVEN DA 

SILVA 

BARBOSA  

68,90 SIM 

(INDÍGEN

A) 

1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

JOEL DOS 

SANTOS 

CARNEIRO  

63,90 SIM 

(INDÍGEN

A) 

2º NÃO 

CLASSIFICADO 

Descumprimento do 

item 2.7 - II 

NÃO APROVADO 

 

RESULTADO – COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO 

DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

JUVILIAN 

CARNEIRO 

COSTA  

62,00 SIM 

(PCD) 
1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

 

OBS: Dois proponentes inscritos e optantes pelas vagas destinadas às cotas, foram classificados na ampla 

concorrência por satisfazerem aquilo que dispõe o subitem 5.2 do edital nº 004.20/2024. Que afirma:  

5.2 Concorrência concomitante  

I - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 

concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.  

II - Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de 

vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, 

serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

 

CATEGORIA: TEATRO 
 

RESULTADO – AMPLA CONCORRENCIA 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

ZILDA MARIA 

TORRES 

GUERREIRO  

71,40 NÃO 1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

VALÉRIA DA 

SILVA BRANDÃO 

70,65 NÃO 2º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

VITORIA 

CAMILLE 

TEIXEIRA DE 

SOUSA  

69,90 NÃO 3º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 



 

MARIA 

KAROLINE 

ALVES LIMA 

69,15 NÃO 4º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

MARIA 

EDUARDA 

TEIXEIRA DE 

SOUZA  

68,67 NÃO 5º CLASSIFICÁVEL Descumprimento do 

Anexo 6 

CLASSIFICÁVEL  

WASHINGTON 

MATHEUS 

BARROS SILVA  

66,65 NÃO 6º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

LUIZ EDUARDO 

DE SOUSA 

PEREIRA  

65,15 NÃO 7º CLASSIFICÁVEL Descumprimento do 

Anexo 6 

CLASSIFICÁVEL  

BRUNO RAFAEL 

CARMO ALVES  

54,90 

 

NÃO 8º CLASSIFICÁVEL HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

MARIA 

AURILENE 

VENANCIO DOS 

SANTOS  

52,40 NÃO 9º CLASSIFICÁVEL HABILITADO NÃO 

APROVADA 

 

CATEGORIA: LITERATURA  
 

RESULTADO – AMPLA CONCORRENCIA 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO 

DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

BLENDA 

PRISCILA 

ALENCAR DA 

SILVA 

70,90 NÃO 1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

SARA QUESIA 

FREITAS DA 

SILVA  

69,65 NÃO 2º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

CLÁUDIA 

CUNHA MELO 

BARROS  

69,40 NÃO 3º CLASSIFICADO Descumprimento 

do Anexo 7  

NÃO 

APROVADO 

MARIA NAZARÉ 

ROCHA COSMO  

68,00 NÃO 4º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

ANTONIO 

JEFFERSON 

TEIXEIRA 

SOUSA  

67,90 NÃO 5º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

MARIA ILZA DE 

LIMA BESERRA  

67,40 NÃO 6º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

FRANCISCO 

JAILON 

FERREIRA 

MENDES 

66,90 SIM 

(NEGRO)  

7º  CLASSIFICADO Ausência do 

portfólio e do 

anexo 6 

NÃO 

APROVADO 

MANOEL 

TEIXEIRA PIRES  

66,40 NÃO 8º CLASSIFICÁVEL  HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

JULIO CESAR 

CORDEIRO DOS 

SANTOS 

66,15 NÃO 9º CLASSIFICÁVEL  HABILITADO CLASSIFICÁVEL 



 

MARIA 

DEUZIRAN DE 

ABREU SILVA 

64,40 NÃO 10º CLASSIFICÁVEL  HABILITADO CLASSIFICÁVEL 

VALRENICE DA 

SILVA 

CORDEIRO  

55,40 NÃO 11º CLASSIFICÁVEL  Ausência do 

portfólio e do 

anexo 6 

NÃO 

APROVADO 

JOSÉ 

EIRRILANDO 

TEIXEIRA SILVA 

39,15 NÃO 12º NÃO 

CLASSIFICÁVEL 

item 8 do anexo 1 

- NÃO 

APROVADO 

FLAYRA 

MARQUES DE 

QUEIROZ 

35,40 NÃO 13º NÃO 

CLASSIFICÁVEL 

item 8 do anexo 1 

- NÃO 

APROVADO 

 

OBS: Um proponente inscrito e optante pelas vagas destinadas às cotas, foi classificado na ampla concorrência 

por satisfazer aquilo que dispõe o subitem 5.2 do edital nº 004.20/2024. Que afirma:  

5.2 Concorrência concomitante  

I - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 

concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.  

II - Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de 

vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, 

serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

 

CATEGORIA: ARTES VISUAIS  
 

RESULTADO – AMPLA CONCORRENCIA 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

NAZARENO 

FELICIANO 

CAMERINO 

70,00 NÃO 1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

VITOR CÁSSIO 

TEIXEIRA  

69,50 NÃO 2º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

ADRIANO FELIX 

DOS SANTOS 

JUNIOR  

64,65 NÃO 3º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

HUGO DE LIMA 

FARIAS  

55,65 NÃO 4º CLASSIFICÁVEL HABILITADO NÃO 

APROVADO 

GERARDO 

TABOSA DE 

MESQUITA NETO 

32,15 NÃO 5º NÃO 

CLASSIFICÁVEL 

item 8 do anexo 1 

- NÃO 

APROVADO 

 

 

 



 

 

 

CATEGORIA: ARTESANATO 

 

RESULTADO – AMPLA CONCORRENCIA 

 

PROPONENTE NOTA COTAS RANKING RESULTADO DO 

MÉRITO 

CULTURAL 

RESULTADO DA 

HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAL 

RESULADO 

FINAL 

EDILENE DE 

SOUSA SORIANO  

71,90 NÃO 1º CLASSIFICADO HABILITADO APROVADO 

JARLEIDE 

ARAÚJO 

CARNEIRO  

64,90 SIM 

(PCD) 

 

2º CLASSIFICADO Descumprimento 

do Anexo 6 

NÃO 

APROVADO 

ELIVELTON 

SANTOS COELHO 

62,90 NÃO 3º CLASSIFICADO Descumprimento 

do Anexo 6 

NÃO 

APROVADO  

DAVI BARBOSA 

DA SILVA  

62,40 NÃO 4º CLASSIFICADO Descumprimento 

do Anexo 6 

NÃO 

APROVADO 

ERBENE ROSA 

VERÍSSIMO  

61,90 SIM 

(INDÍGENA)  

5º CLASSIFICADO HABILITADA  APROVADO 

 

OBS: Dois proponentes inscritos e optantes pelas vagas destinadas às cotas, foram classificados na ampla 

concorrência por satisfazerem aquilo que dispõe o subitem 5.2 do edital nº 004.20/2024. Que afirma:  

5.2 Concorrência concomitante  

I - Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 

concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.  

II - Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de 

vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, 

serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

 

Itapipoca-CE, 03 de dezembro de 2024 

 

 

____________________________________ 

Shirley Jane da Silva Lavor  

Secretária Executiva da Secretaria da Cultura de Itapipoca-Ce 

Portaria G – Nº 034/2024 

  

 


